
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 
 Estado de Minas Gerais 

 

  

PORTARIA Nº 11409, DE 8 DE MAIO DE 2024. 

 

Concede progressão horizontal. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal, e considerando o previsto nos artigos 

33 e 37 da Lei nº 80/97, artigo 15 da Lei nº 606/2008, bem como a declaração da Divisão de Recursos Humanos de 

que os servidores em tela preenchem os requisitos previstos pela legislação em vigor para o instituto da progressão, 

 

 RESOLVE:  

 

 Art. 1º Conceder progressão horizontal às servidoras a seguir relacionadas, atualmente posicionadas nas 

Classes e Referências indicadas na Coluna III, passando a posicionarem-se naquelas indicadas na Coluna IV, 

correspondentes ao respectivo Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, a partir do mês de maio do corrente ano: 

 

Coluna I 

Servidor 

Coluna II 

Cargo 

Coluna III 

Classe/referência atual 

Coluna IV 

Classe/referência com a 

progressão 

Juceli Graziela Martins 
Professor de Educação 

Básica 
PEB I-C PEB IB-D 

Mônica de Lima Silveira 

Leite 

Professor de Educação 

Básica 
PEB I-C PEB IB-D 

Valdirene de Fátima 

Monteiro 

Professor de Educação 

Básica 
PEB I-C PEB IB-D 

Vanessa Maria Ozéas 

Tranches 

Professor de Educação 

Básica 
PEB I-C PEB IB-D 

Maria Edilene Cássia 

Oliveira 

Professor de Educação 

Básica 
PEB I-D PEB IB-E 

Sirlene de Oliveira S. 

Souza 

Professor de Educação 

Básica 
PEB I-F PEB I-G 

  

Art. 2º Conceder progressão horizontal às servidoras a seguir relacionadas, atualmente posicionadas nas 

Classes e Referências indicadas na Coluna III, passando a posicionarem-se naquelas indicadas na Coluna IV, 

correspondentes ao respectivo Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, a partir do mês de abril do corrente ano: 

 

Coluna I 

Servidor 

Coluna II 

Cargo 

Coluna III 

Classe/referência atual 

Coluna IV 

Classe/referência 

com a progressão 

Selma das Dores Ávila Moreira 
Técnico de Nível Médio em 

Saúde 
III – G III – H 

Maria Augusta Araújo de 

Morais 

Professor de Educação 

Básica 
PEB I-E PEB I-F 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Areado, em 8 de maio de 2024. 

 

 

Douglas Ávila Moreira 

Prefeito Municipal 
 

https://www.camaradeareado.mg.gov.br/lom.htm
https://areado.mg.gov.br/doclink/lei-ordinaria-n-80-1997-compilada/eyJ0eXAiOiJKV1QiLCJhbGciOiJIUzI1NiJ9.eyJzdWIiOiJsZWktb3JkaW5hcmlhLW4tODAtMTk5Ny1jb21waWxhZGEiLCJpYXQiOjE3MDg5NjYwMzYsImV4cCI6MTcwOTA1MjQzNn0.PDxMZm8JkVyKnuIXlFdEoKx-e7_IbBAkZp-rxS3dj6s
https://areado.mg.gov.br/doclink/lei-ordinaria-n-606-2008-compilada/eyJ0eXAiOiJKV1QiLCJhbGciOiJIUzI1NiJ9.eyJzdWIiOiJsZWktb3JkaW5hcmlhLW4tNjA2LTIwMDgtY29tcGlsYWRhIiwiaWF0IjoxNzA5NTgxNzEzLCJleHAiOjE3MDk2NjgxMTN9.sPWb7mmTf0Vygq7_MG_mcNDKpUc6sqbPu2cHfVfnpto

